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PALÁCIO VEREADOR IVANOR PEREIRA

GABINETE DO VEREADOR RAIMUNDO INÁCIO FILHO

INDICAÇÃO Nº 317 4 PROTOCOLO
Recebido

Em 05 / 0h |02x
às JM. 29 horas

Funcionário

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ,

O Vereador Raimundo Inácio Filho, no desempenho do seu mandato, vem à presençade N. Exa, com fundamento no art. 148, inc. V, do Regimento Interno desta Cas Legislativa,

Justificativa: “A solicitação vem de moradores da palma, que desejam ter umaacademia popular para o bem-estar dos moradores. Será de extrema importância para as famíliasdoDistrito.

CâmaraMunicipal de Caicó, 08 de abril de 2024.

Raimundo Inácio Filho
Vereador - MDB
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